
Documento de Oficialização da Demanda

1 Identificação da Demanda

1.1 Título

Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço de
construção de rampas de madeira (compensado naval) para utilização nos
locais de votação. 

1.2 Unidade Demandante

Unidade 94ªZE/CE Data 16/08/2022

Responsável pela
Demanda

Carlos Helder Silveira Capistrano

2 Contexto

2.1 Motivação

O Tribunal Regional eleitoral do Ceará conta com comissão
de servidores que cuida de assuntos relacionados à cidadania, dentre eles,
dos  direitos  das  pessoas  com  deficiência.  Estamos  falando  da  CPCAI
(Comissão Permanente de Cidadania, Acessibilidade e Inclusão).

Referida comissão identificou a existência de barreiras físicas
(degraus) nos locais de votação, que impedem a pessoa com deficiência,
que utilizam cadeiras de rodas, de exercer ou gozar todos os direitos e
liberdades fundamentais em igualdade de condições e oportunidade com as
demais pessoas, consistentes em degraus que impedem o livre acesso às
seções eleitorais.

Tais barreiras precisam ser removidas até o dia da Eleição. 

Inicialmente, realiza-se vistoria em todos os locais de votação
para mapear as barreiras e oficia-se as autoridades ou responsáveis legais
com competência para intervenção nos locais de votação, onde as barreiras
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físicas foram detectadas em vistoria, para a devida remoção das barreiras,
uma  vez  que  os  prédios  não  são  da  Justiça  Eleitoral,  mas  apenas
requisitados para o pleito. 

Além disso, não compete à Justiça Eleitoral realizar obras em
prédio que não são seus.

Permanecendo  inerte  o  poder  público  ou  os  responsáveis
pelos locais particulares, a “última tábua de salvação” é o presente projeto!
A medida é adotada desde as Eleições 2016, com bastante aceitação pelo público-alvo, qual seja, as pessoas que usam cadeiras-de-rodas para se locomover, de forma permanente ou temporária.
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2.2 Resultados Esperados

A presente  contratação  visa  reduzir  barreiras  físicas  nos  locais  de  votação,  que
dificultam o exercício do voto pelas pessoas cadeirantes.

2.3 Alinhamento Estratégico

Alinhamento 
Estratégico

Objetivos, Ações e Iniciativas

PEJE • Ação estratégica 01 – Melhorar a infraestrutura das
unidades da Justiça Eleitoral do Ceará.

Objetivos • Reduzir barreiras físicas nos locais de votação

Organizacionais

2.4 Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto 
a ser contratado?

[  ] Menos de 1 ano [ X ] De 1 a 3 anos [   ] Mais de 3 anos

2.5 Unidades que farão uso do objeto da demanda ou serão
beneficiadas

[  ] Uma Unidade [  ] Duas unidades [ ] Três unidades [ x ] Mais de Três unidades

2.6 Expectativa de entrega

1) Visitas preliminares aos locais de votação com representante dos 
respectivos cartórios eleitorais = até o dia 15 de setembro de 2022.

2) Confecção das 40 (quarenta) rampas de madeira (compensado naval) = 
até o dia 22 de setembro de 2022.

3) Entrega das rampas nos 17 (dezessete)locais de votação contemplados 
com rampas = 23 de setembro de 2022.

4) Ajuste in loco = 23 de setembro de 2022.
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3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento 
da Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Carlos Helder Silveira Capistrano

Telefone (85) 3211 2635

E-mail helder  @tre-ce.jus.br  

Nome do 
servidor 
(substituto)

Não há.

Telefone Não há.

E-mail Não há.

4 Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Hamilton Brainer Pires

Telefone 3453-3754

E-mail hamilton@tre-ce.jus.br  

Nome do 
servidor 
(substituto)

Não há.

Telefone Não há.

E-mail Não há.
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